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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DO COMÉRCIO AMBULANTE NO EVENTO CHAVAL JUNINO 2026
O MUNICÍPIO DE CHAVAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 07.146.301/0001-77, na cidade de CHAVAL, CE, por meio Secretaria de Educação, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna-se público, para conhecimento de quantos possa interessar, que se acha aberto o presente CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO, visando a seleção de vendedores ambulantes de comidas e bebidas, brinquedos, cama elástica e/ou similares residentes ou não no Município de CHAVAL/MG para participação e comercialização de seus produtos e/ou serviços nos dias 19 e 20 de junho durante a realização do Festival Chaval Junino 2026, realizado pela Prefeitura Municipal de Chaval por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos termos e condições explicitadas a seguir:

1. DA FINALIDADE DO EVENTO:
1.1. A finalidade é a promoção e valorização da cultura das quadrilhas juninas do município de Chaval e regiões vizinhas.
2. DO OBJETO:
2.1. O presente chamamento tem por objeto o credenciamento de vendedores ambulantes de alimentos ou serviços, no entorno da Praça do Povo, por ocasião do evento denominado Chaval Junino.
2.2. Serão destinadas 13 vagas para Barracas e 08 vagas para isopor ou carrinho de comida no local do evento. 
2.3. Serão inscritos 21 (vinte e um) participantes (vendedores) que atendam aos requisitos exigidos no
presente edital.
3. DATA E LOCAL:
3.1. O evento acontecerá no entorno da Praça Murilo Aguiar, situado em CHAVAL/CE, nos dias 19 e 20
de junho de 2026.
4. MODALIDADES
4.1. O participante poderá escolher somente um tipo de comércio no ato da Inscrição

5. REGRAMENTO SOBRE AS ATIVIDADES

5.1 Os locais para o exercício das atividades serão definidos pela Equipe Organizadora do Evento.
5.2 No ato da inscrição, o requerente deverá apresentar documento oficial com foto, preencher ficha de inscrição ANEXO I  e escolher dentre as opções disponíveis aquela que será sua vaga.
5.3. É PERMITIDA APENAS UMA INSCRIÇÃO por requerente.
5.4. A permissão de uso no espaço público se dará por meio da emissão de Autorização.
5.5 As estruturas não poderão exceder o espaço previamente demarcado pela Equipe Organizadora do Evento.
5.6. As vagas que não forem preenchidas pelo referido Edital de Credenciamento não serão
objeto de outro credenciamento.

6. INSCRIÇÃO
6.1. As inscrições serão realizadas presencialmente junto a secretaria municipal de educação e cultura, localizada no Prédio do PROARES, rua Professor João Rodrigues Braga nº 246 no período de 05 a 10/06/2026 no horário de 8h às 12h.
6.2. No ato da Inscrição o requerente deverá preencher com dados e listagem dos equipamentos
elétricos que serão utilizados no local.

7. DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
7.1. A divulgação das inscrições homologadas ocorrerá no dia 11/06/2025, no site da Prefeitura
https://chaval.ce.gov.br/ .
7.2. A lista conterá os nomes dos inscritos habilitados e o tipo de comércio.

8. LICENÇA
8.1. A autorização terá validade apenas para o evento.

9. VISTORIA DOS ESPAÇOS

9.1. A vistorias dos espaços será realizada no dia do evento por servidores devidamente identificados.

10. OBRIGAÇÕES DOS LICENCIADOS
10.1. O vendedor ambulante licenciado deverá portar durante todo o período de trabalho seu comprovante de autorização.
10.2. Não é permitida a utilização de equipamentos de sonorização, carvão ou similares que emitam fumaça, venda de bebidas em recipiente de vidro.
10.3. O equipamento a ser utilizado, além dos utensílios, deve apresentar-se em boas condições
de uso e higiene.
10.4. O requerente licenciado deverá retirar do local diariamente, logo após o período de
funcionamento, todo lixo produzido em seu comércio.
10.5. O requerente licenciado não poderá instalar o equipamento em local diferente do licenciado.
10.6. Os licenciados deverão oferecer produtos e serviços de boa qualidade e a preços condizentes
com o mercado, em respeito ao Código de Defesa do Consumidor.
10.7. Todo o licenciado deverá estar provido de Lixeiras e sacos plásticos para o acondicionamento de seus resíduos (lixo).
10.8. É proibido o despejo de qualquer substância diretamente no meio ambiente.

11. PENALIDADES

11.1. O não cumprimento dos critérios estabelecidos neste Edital de Credenciamento e o não
cumprimento da Legislação Municipal que ampara a matéria poderão acarretar em advertência
formalizada através de comunicação, autuação, suspensão temporária da atividade, apreensão do
material, cassação da Autorização e/ou multa, dependendo da gravidade da infração.
12.2. O licenciado que exercer a atividade comercial em local diferente do estabelecido será autuado
e terá sua atividade suspensa.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Os licenciados ficarão sujeitos à Fiscalização Municipal, aplicando-se ao processo toda a
legislação vigente à matéria. 
12.2. A Prefeitura Municipal de Chaval reserva-se ao direito de anular ou revogar o
presente processo, no todo ou em parte, nos casos previstos em lei ou conveniência administrativa,
técnica ou financeira, sem que por isso, caiba aos participantes direito à indenização ou a reclamação
de qualquer natureza.

Chaval – CE, 05 de junho de 2026


[image: ]

ANEXO I
FICHA DE CADASTRO DE AMBULANTES PARA O FESTIVAL CHAVAL JUNINO 2026
	1. DADOS DO PARTICIPANTE 

	1.1 Tipo de pessoa:  (  ) Física (   ) Jurídica
	1.2 CPF/CNPJ 

	1.3 Nome: 
	1.4 Apelido: 
	1.5 Telefone: 

	2. ENDEREÇO

	2.1 Rua: 
	Bairro: 
	Complemento: 

	3. INFORMAÇÕES DA ATIVIDADE

	3.1 Atividade Desenvolvida: Bebidas, e comidas.

	3.2 Possui estrutura? Qual?  
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